
MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

CÂMARA MUNICIPAL
_____

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO FINANCEIRA E CONTRATAÇÃO PÚBLICA

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO EXECUTIVO

DO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2022

EXTRATO DA ATA Nº 22/2022
(referência sumária)

PONTO Nº 1

GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2023 - NORMA DE EXECUÇÃO DAS GRANDES

OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2023 – 

------ A Câmara Municipal deliberou aprovar as Grandes Opções do Plano e Orçamento para o exercício de 2023 e,

nos termos da alínea c), do nº 1, do artº 33º, do Anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual

redação, submeter o assunto à Assembleia Municipal. -------------------------------------------------------------------------------

PONTO Nº 2

MAPA DE PESSOAL E MAPA ANUAL DE RECRUTAMENTO PARA O ANO DE 2023 – 

- Proposta –

--- A Câmara Municipal deliberou aprovar a presente proposta, devendo o assunto ser subme:do à Assembleia

Municipal, para efeitos do constante na alínea o), nº 1, do artº 25º, do Anexo I, da  Lei nº 75/2013, de 12 de

setembro, na sua atual redação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PONTO N.º 3 – "BENEFICIAÇÃO DAS ESCOLAS SECUNDÁRIA E BÁSICA DIOGO BERNARDES DE PONTE DA BARCA -

OBRAS  DE  BENEFICIAÇÃO  E  CONSERVAÇÃO  DAS  COZINHAS,  REFEITÓRIOS,  POLIVALENTES,  MOBILIDADE  DO

RECREIO EXTERIOR E PROTEÇÃO LATERAL DO RECREIO COBERTO" – ESCLARECIMENTOS

----- A Câmara Municipal deliberou concordar e aprovar a informação dos Serviços. -----------------------------------------

PONTO Nº: 4 – ENCERRAMENTO

------- Por úl:mo, a Câmara Municipal usando a faculdade que lhe confere o nº 3, do artº 57º, do Anexo I, da Lei nº

75/2013,  de  12  de  setembro,  foi  deliberado aprovar  a  ata  desta  reunião,  em  minuta,  para  produzir  efeitos

imediatos, sendo assinada pelo Presidente da Câmara e Secretária da presente reunião. -----------------------------------
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